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Mlnlsléria da Educação

Instituto Federal d PararaB INI:IEnOFEDEMI

PORTARIA N 1 4 1 1 DE 05 DE JULTIO DF 2017

A Pró-Reitora Substituta de Gestão de Pessoas do
Instituto Federal do Paraná, no uso da competência
quc ljle confere a PoHaria n' 030. dc 09 de saleiro
de 2017, considerando o constante nos parâgrafbs I'
3', 4', 5' e 6' do att. 10 da Lei n' 11,091/05. com a
alteração dada pelo artigo 44 da Lei 12.772/12, e
conforme o processo n' 23406.000243/2017-37,

RESOLVE:

1. Conceder Progressão por Capacitação Pro6issíonal para o nível de Capacitação

D303, a partir de 02/06/2017, ao servidor iSAQtJE BISPO ADRTANO, matrícula SIAPE n'

2128043, ocupante do cargo de Tradutor IntéQrete de Linguagem Sinais, lotado no Campus

Telêmaco Barba, tendo cm vista a apresentação dos Certificados abaixo relacionados, bcm como

carga horária excedente de 30 horas conforme portaria 331 6/2015, totalizando 130(cento e trinta)
horas

11. 0 mencionado SERVIDOR poderá solicitar nova progressão a partir de

02/12/20 ] 8, para a qual será considerada a carga horária excedente dc IO(dez) horas.
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EXPEDIÇÃO 1 1 EXPEDIÇÃO

Duvidaria na l Instituto Legiéiãiiüã Flã712/2016 a

AdministraçãoPúbliça l Brasileiro l 02/01/2017 l 02/01/2017

Conhecendo o Novo l Instituto LegislatiÜÓ l 13/12/2016 a

AcordaOrtográfico l Brasileiro l 02/01/2017 l 02/01/2017

Deveres. proibições e
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PERÍODO
CARGA

UOKARiA

20 horas
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